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GOVERNO GERAL.

N.« 77.— O Governador Geral do Estado da índia, em Conselho,

determina o seguinte: •

^

TENDO- ME sido presentes os Códigos dos Usos e Costumes dos habitan-

tes — iiâo-Christâos—dos Estabelecimentos de Damão , e Diu, que

foram confeccionados pela Commissâo creada por minha Portaria de

21 de JMarço de 1851, sobre os trabalhos das Commissôes creadas nos

ditos Estabelecimentos por Portaria de 12 de Janeiro de 1850, do meu
antecessor; considerando, que os aihjdidos Códigos, redigidos com toda

a clareza, e concizâo, sâo da maior conveniência para beneficio dos súb-

ditos Portugueze?, a quem interessam , e para evitar a confu?âo e diffi-

culdades, com que laboram os Magistrados Judiciaes, nos julgamentos

das causas respectivas, os quaes dependiam até aqui de informações de
pessoas (

por que nada havia escripto, e tudo era tradiccional sobre a ma-
téria), que humas vezes por ignorância, e, outras por má fé ou interesse,

iiludiam os ditos Magistrados, com declarações falsas, e raríssimas vezes

uniformes: Hei por conveniente determinar , conformando-me com o

parecer do Procurador da Corôá e Fazenda, e com o voto do Conselho

do Governo, que do 1." do mez d'0utubro próximo em diante, e em'

quanto Sua Magestade El-Rei Regente do Reino nâo Mandar o con-

trario, se executem e sirvam de regra invariável nas dependências, e plei-

tos dos habitantes— nâo-Christàos—dos Estabelecimentos de Damão e

Diu, os Códigos dos Usos e Costumes dos mesmos habitantes, de que'

tracta esta iPortaria
,
que ao diante vão transcriptos, assignados pelo Se-

cretario deste Governo Geral. As Àuthoridades e mais pessoas, a quem
v^o conhecimento desta competir, assim o tenham entendido e executem.
v^Palacio do Governo Geral era Nova-Goa , 31 d' Agosto de 1854.— f^is-

H conde de Villa-Nova d'Ourem.
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CÓDIGO.
Dos Usos € Costumes, dos Habitantes não Chrislãos de Damão.

PARTE 1.»

Usos e Costumes dos Banianet.

Titulo 1/

Do Matrimonio.

Alt. 1." São impedimentos dirimentes do matrinionio—1.* o paren-

teico lia linlia recla, seja d'a£Finidade, seja de consanguinidade — 2.* o

parentesco na linha transversal no primeiro g-ráo do Direito Canónico.

An. 2.* São iDipedienles— l.* o parentesco conhecido d''agnaçào em
qiujlquer grão até que haja memoria — S." a idade menor de 5 annos

coríseçadoò— .'].° oã esponsaes contraliidos com outrem— 4.* a fíiltu do
coníeiilinieiilo <lo pai, chefe da família, ou administrador legal da casa

do eontrahente menor.

Art. ;5.° Oã impedimentos dirimentes não podem ser dispensados por

i5Íri4juei!i—os impedientes o podem ser pela respectiva casta; mas a falta

da di?pen>a não torna nullo o casamento contrahido.

Ari. 4.' As solemnidades das núpcias, consistem em darem as mãos
<;« r!<)ivos, e recehe-jns o llianiiie em qualquer lugar que seja, na prfi-

genra de duas leslemuiihas com certas resas, e com outras solemnidades

exteiioies, qiic não são *:5senciues.

Ari. ó." As viuvas jjào podem contrahir núpcias, seja qual fôr a.

sua iuade.

Titulo 2."

Df>s direito?, e nhrigaçues enfre os Conjur/et.

•Art. 6." A íifJininiitraçãíi do mando he ampla e exclusiva, e nâo he
neces-ario o concurso da mulher para quaesquer actos ou contractos,

ainda que versem sobre bens de raiz.

Ali. 7." Sao porém perniiltidos os contractos matrimoniaes, ou ante-

iitípciiies, <'is QUiie> devttii ^<'r celebrado» pelos j)aes, chefes da família,

ou (utores cio» osposo» inerioves , e ettes também devem intervir quan-

do sejíini púbere;.

ArL. u." Nesies pactos antenupcíaes, além da eslipulaçâo de po/Z/íj/z.,

pode. se estipular o modo da administração da mulher, a respeito dos

íjeti-.que leva para a casa do marido, ou depois vier a adquerir.

(s uiiico, (.) poliufn !i<' hum certo valor convencional consistente era

joia^ou dinheiro, que d.i f>:ule do noivo se dá á noiva, ordinariamente

ítuLeà de .--e verificar o u cusamenlo , destinado para o soccorro delia

RO cato da viuvez j ou pobresa da casa do marido»



Art. 9.* Igualmenfe qualquer doador, pôde pôr clausula para ser pri«

taliva a administração da mulher, arespeilo dos bens que dôa.

Ari. 10'° Para alienação do pollum, e bens privativos da mulher be
necessário o concurso da cnesma mulher.

Alt. 11.* Huu) marido maioral da casa, na sua ausência, ou impe«

dimento, pode encarregar a mulher da admini^traçào dos bens.

Ari. 12." Se o marido iia sua ausência, ou impedimento, não tiver

deixado providencias, a mulher pode toniar a admiiiislra(;âo
,
porem

sem aulhoridade judicial, nâo pode alienar bens de raiz, nem fazer quaes-

quer outros contractos, que nào poísa fazer hum tutor, ou curador.

Art. 13 ° Se o marido fôr ai.seníeem parle incería, ou declarado in«

terdiclo, ao Juiz compete nomear-lhe tutor, e pode preferir a mulher,

Art. l-t-.* Toda esla administração,- lutella, ou curatella da mulher

nào poderá ter lugar, quando na casa e sociedade familiar, houver varão

liahii para a mesma adnnnislraçào.

Ari. 15." O marido pode estar em Juizo, quer como Autor, quer

como Réo , independente da assistência, ou coníenlimento da mulher,

ainda que o litigio verse sobre bens de raiz, n-io sendo sobre os que
privaiivamente pertencem a ella.

Art. 16.* A mulher pôde estar em Juizo, e não carece do consenti-

mento do marido— 1.° quando o litigio he com o próprio marido — 2/
quando seja administradora da casa, por ausência do marido em parte

incerta, ou interdicçãodelle— 3." quando seja administradora pK>r ausência

temporária, e tenha aulhorisação para estar em Juizo, dada pelo pró-

prio marido, ou pelo Juiz— 4." quando esteja separada legalmente.

Art. 17." Quando o marido administra mal, ou toma emprezas ar-

riscadas, e ha perigo de cahir em pobresa, pode a mulher requerer quq
sejam tirados da administração detle o pollum^ e mais bens que a ella

pertencem privativamente.
-.::'' ^' y'\ ,'::'-'--:'''.. ^'.

' Titulo 3.'

Da Legilimaçâo.

Art. 18.' Nâo he admissível a legitimação dos filhos illegitimos, àe

^

qualquer qualidade que seja, nem tem elles direito algum para afami»'
lia, e bens dos seus pais, senão para alimentos meramente naturaes.

TiTui.o-4.* .

Da Maioridade.

Art. 19 ° Logo que hum filho completa 16 nnnos de idade , forna-se
maior, e sahe do poder palrio, he hábil para todos os contractos, mas
fica íujeito á direcção do maioral, como todos os demais membros da
família.
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Titulo 5.'
.
,/• r-v:';:';; j:;:

Das Tutellas.

Art. 20." Hum maioral da casa lie o tutor nato dos menores, que
houverem na famiiia, e por isso hum pai ao tempo do seu fallecimeinto

nào pode nomear ou desi;ínar outro tutor diverso do mesmo maioral.

Art. 21." No caso porém de não haver na famiiia pessoa que haja

de ser maioral, pode o pai nomear tutor aos seus filhos.

Art. 22.* Igualmente hum maioral, quando na casa houverem me-
nores sem pai, pode nomear tutor a essBs menores, se não houver va-

rão, que depois da sua morte seja hábil para ser maioral.

Art. 23.° Nào havendo nomeação de tutor, feita pelo pai -ou maio-

ral, e não havendo mai ou avó, que administre a casa, ao Juiz com-
pele nomear tutor dativo, e para este cargo na identidade das circuns-

tancias deve ser escolhido o parente mais hábil e abonado, sem distinc-

çâo de agnatos e cognatos.

Titulo €.*

Da sociedade familiar^ e da sua administração, ^

Art. 24.* Todos os bens direitos, e acções, que huraa casa possue , e

tudo quanto hum membro da famiiia adquire, he commura da família,

e fica sujeito á adtninislraçãodo varão mais velho, ou maioral da casa.

Art. 25." Porém são próprios e privativos de qualquer membro da
família, inclusive o maioral, os bens que lhe tiverem sido dados ou dei-

xados por alguém, com expressa clausula de nào coramunica-los com
a família ou casa.

Art. 26." Os rendimentos desses bens dados com clausula de não se

communicarem , são também communs á família, em quanto o dona-

tário se conservar nella, salvo se na doação ou deixa houver clausula

expressa de não se communicarem nem os rendimentos.

Ari. 27." No caso em que os rendimentos se comraunícâo com a
família, o donatário nào pode alheiar os bens, durante a sua conser-

vação nella, sém concurso, ou consentimento do maioral administra-

dor da casa.

Art. 28.° Também são privativos, de cada hum os Bens que ad-

quire por suas industrias, sem ser com os bens da casa, nem directa ou
indirectamente provindos delles.

.'irt. 29." A administração e rendimentos destes bens privativos, per-

tencem aos adquirentes
,
que podern até aliena-los,

Art. .30.° Compete ao maioral da casa, regular o modo d'adminis-

tração, fazer lodos os actos e contractos, e oinda alienar os bens de

raiz j sem dependência do concurso dos mai» aocios ou niembroã; nías

i

i
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kct responsável, quando se porte com dolo ou malícia, ou prejudique

Qs interesses dos menores, que houver na fainilia.

Art. 31.' trompete igualmente ao maioral estar em Juizo, seja como .

aullior , seja como réo, sem concnrrencia dos demais membros.

Art. 32.' Pode também livremente delegar o seu direito d'adminis-

traçâo em qualquer outro membro da família, ainda que nâo seja o
j.mmediato na idade,

§ único. Esta delegação para effeitos jurídicos, deve ser feita por Es-

crjptura publica.

Art. 33." Os contractos feitos pelo maioral, ou administrador, rever-

tem em beni ficio da família, ea sociedade fica responsável por elles,

salvo le respeitarem aos bens, que o maioral tiver particulares.

Art. 34.° Quando qualquer membro da família, que não seja o ma-
ioral, pratica alguns contractos, sem ser por ordem ou consentimen-

to do :riesino maioral, só responsabilisa por elles os seus btuis privativos.

Àrt. 35." A sociedade se dissolve, quando os membros voluntária»

nienfe dividem os bens, e se separam.
An. 36.° Ainda contra a vontade dos mais

,
pode hum dos membros

exigir o inventario, a sua partilha, e separar-se, e mesmo pode sahic

da sociedade antes da divisão dos bens.

Art. 37.° Pode igualmente a sociedade não querer no seu grémio
qualquer dos seus membros, separando-o , e dando-lhe a sua partilha,

o que tudo nâo obsta a que os outros continuem a viver como d'antes,

em sociedade.

Art. 38.* Quando hum maioral chegar a adquirir em sua vida certo

credito, he permittido, depois da sua morte, e até que se não extin-,

gua a sua memoria , fazereni-se em nome delle todos os contractos,

passar leflras de cambio, de seguro, e praticar q.uaesquer outros actos.

Art. 39.' Da mesma sorte he permittido abrir em nome do ;nesmo,

defunclo tilulos de contas nos Livros Commerciaes da casa, e nos de
todas as casas commerciaes correspondentes , co.mo se elle fora vivo.

Art, 40.° 'iodos aquelles actos devem ser subscriptos pelo maioral
vivo, e o maioral que está na administração, he competente para res-

ponder por ludo^

Titulo 7,*»

Dos ^^limentos.

An, 41.' Huma família tem obrigação d*alimentar 'todos os seus
mem[)roá, que vivem em sociedade, seja qual fôr o seu sexo, idade,
e gráo de parentesco.

Ari. 42"' Tem igualmente obrigação de alimentar a viuva, e filhas
solieiras do membco íinado, sem relaçào também aos gráoà de paren-
tesco.
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Art. 43.* Quando hum membro de família se spparar da sociedade

não levara sua paitillia, essa lamilia tem i^Mialmeiíle obrigação d'ali-

Kieniar a sua viuva e fiilios, até enlregar-llies a partilha pertencente a
seu mando, e pai. '

Art, 44.* Ainda que as mulheres solteiras, e viuvas ou qualquer
outro membro da familia

,
{x>5suam bens próprios, de que tenham di-

reito a gosar exclusivamente, com tudo , quando vivem na f?imilia , de-

vem ser alimentados por eila , e os rendimentos daquelles bens próprios,

são para elles livremente poderem dispor, e converterem seu uso.

Art. 45." Huma mulh«r casada, como já faz parte da familia do
marido, torna.se extranha á dos seus pais, e por conseguinte nâo tem
direito a pedir alimentos aos parentes paternos.

Art. 46.* Quando ao alimentado não convenha, por motivo justo,

viver com o aíimentante, deve.se então tax.-ir a quantidade dos alimentos

por meio dos Louvados , em aítenção as faculdades do alimentante, e

qualidade do alimentado.

Titulo 8.'

Z)«s doações.

Art. 47." Hum maioral da casa pode fazer as doações que enten-

der, mesmo valiosas, sendo remuneratórias, salvo o prejuízo dos me-
nores , ficando responsável

,
quando se porte com dolo, caso em que he

nu lia a doação.

Art. 48." Da mesma maneira, qualquer membro da familia, inclu-

sive as mulheres solteiras e viuvas, pode fazt^r as doações, que quizer,

dos seus bens privativos, assim como o chefe da familia
,
que ngo tiver

outros membros além dos seus filiios ; mas devem sempre deixar salva a

legitima dos filhos e descendentes que tiverem.

Art. 49.° Todas estas doações devem ser insinuadas, excedendo a
taxa da Lei.

Titulo 9.'

Da succtssâo legHima.
Art. 5.0. • Quando faliece sem testamento hum individuo

, que vivi»

na sociedade domestica e faniiliar, a mesma sociedade succede em todos

os bens daquelle defunclo, sqjam elles da natureza que forem.

Art. 51.° Se porém o defunclo vivia separado, neste caso succedem-
3he — l.* 05 descendentes—2." os ascendentes paternos—3.' os collateraes

da parte do pai, até que haja memnria— 4.° os ascendentes mater-

nos—5." os collateraes da parte da mai—6.° o Rancho respectivo.

Art. 52.* Em cada ordem da successão os machos excluem as fêmeas.

Arf, 53.° Se o defuncto deixa a sua viuva, esta succede ao mesmo
marido em preferencia a todos os parentes, que vivera separados, in-

clusive os filhos, •

^âiàiài



Art. 54/ Nào pode porem a mulher alienar os bens da herança , se

não unicamente no caso de necessidade para os seus alimentos: e pelo

failecimenlo delia succedem«Ihe os mesmos parentes, que ãuccederiaiii

ao marido.

Art. 55.* Succedem per stirpes: V° os desctíndenles— 2." os sohri-

nhos fillios de irmàos, quer concotTam com oulros irinàos do defiuKMo,

quer não—3.* os netos e bisnetos dos irmTios, que liinibern reprcíenlani

a esses irmãos do defunclo
,
quando succedt-m na falta de parenies mais

próximos.

Art. 56.* Os outros parenies succedem per capita, e nào iiavpndo di-

reito de representação, estabelecido nos dous números do artigo antece-

dente, o parente mais próximo exclue ouiais remoto.

Art. 57,' Os irmãos germanos, e os filhos dos germanos, preferem aos

irmãos unilateraes, e ihios do defuncto, e da mesma [iianeiíaos irmãos
unilateraes, e os filhos destes excluem os thios do defuncto, oru.irdada

em tudo a preferencia da ordem estabelecida nos artigos 51 e 52.

Art, 58.' Os filhes, pais, e parenies illegitimos, não leera direito al-

gum para a herança do seu pai, filho ou parente illegitimo.

Art. 59.' Nào he também admiltida a adopção.

;..\'\ Titulo 10."

'''".:. '^^: :':'-''''
':,:>{ Do Succetsão Testamentária.

Art. 60.° He livre a qualquer individuo fazer testamento , mas pode

nelle dispor unicamente dos bens, que são próprios e privativos, e nào

dos communs, nem ainda do quinhão que lhe pertence, porque nestes

necessariamente succede a sociedade.

A\\. 61." Se porem qualquer individuo tiver sahido da communhâo
social , sem levar a sua partilha, pode neste caso dispor da sua paiii-

Iha por testamento. ^ '

Art. 62.* Ainda quando seja livre a disposição dos bens privativos,

ou da partilha, he o testador obrigado a deixar salva a legitima dos her-

deiros necessários quetiver.

Art, 63.° Os testamentos serão feitos com as mesmas solemnidades

,

que prescrevem as Leis do Reino.

.'..; >:.-.;,-, Titulo 11.°

Das partilhas dos bens da sociedade Familiar.

Art. 64.' Quando houver de se fazer parlilhaçào em liuma familia,

reputam.se como provenientes do tronco commum, toHos os bens com-

muns. que a mesma família possue, ainda que adquiridos por esta muito

depois do failecimenlo do dito tronco commum, e de quaes quer ícus

descendentes; e se repartam pelos ramos que os membros representam,

segundo as regras da successâo per slirpet.
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Art. 65." Se algum membro da família tiver-se separatío «lena , sem
levar a sua parlillia, e depois a família vier a adquerir novos bens , oir
cr.iitrahir dividas, aqueile membro, que se separou, só tem dÍ!-=itoá par-
tilha dos bens, que a família possuía ao tempo da sua sepafaçào, e aos
seus rendinierilos, assim como l)e somente obrigado pela quota das di-
vidas que enlào tinha a família ; e nada tem nem com os bensj nem
com as dividas, que posteriormente contrahir a família.

Arr. 66.* Igualmente a fumilia nada tem cmii os bens, que o raem-
bro separado adquirir depois da sua separação, neu» com as dividas
que contrahir.

Art. 67." Os bens que a sociedade ou família adquire depois da se-
paração tl'a|rtiins <los seus niembros. se destribuem enrre os membros,
tjue se conservam na sociedaiíe em relação aos ramos, que elles represeo»
tam, sem aUençãu aos que sahiram.

Titulo. 12.'

Da aquisição das herança», e renuncia delia».

Art. 68'* Quando ajouma herança devolve a huaia família, ao ma*
ioral delU compete adir ou renuncia'ia.

Art. 69.' Se a herança devolve somente á hum membro sem com-
inunicar com a íauiilia nem os rendimentos, eatào a esse membro com-
pete a adição ou renuncia.

Art. 7-0.* Seus rendimentos devem perteHoer á sociedade, neste

caso para a renuncia <ieve haver consentiiuento do maioral.

Art. 71." Se o membr»i, a quem compete a herança, a quizer renun-
ciar, e o chefe «la família insistir, em que seJHaceiia, prevalece a von-
tade do chefe da famíba. e e^ta fica responsável pela»: dívidas^ eÓni^iS,^

a que a herança fòr sojeita , a qual se reputará pertencente á iamilia

para todos os effeitos.

Art. 72.* Quando na família ha maioral, que administra a casa, não
se pode proceder ofii ciosamente ao Inventario, embora bajam membros
ou coherdeiros menores.

Arr. 73.° Ig^uabnente quando hum Pai da familia pelo seu falleci-

inento deixa somente filhos ou netos menores, a viuva avó dos me*
nores, e na sua fí*Ita a uiái destes, he compet^fnte para administrar a

casa , e não tem lugar o Inventario ex Oj^cia.

Art. 7-t.* Quando porem todos os membros <la familia s§o menors»

ou mentecaptos, e nà^) ha mai, nem avó que Adminíálre a casa, então

R autboridade competente, deverá proceder á nomeação de huu» tut<»r,

que administre as pesstMs e bens dos menores, até queentre elles haja

alguém, que (hegíiudoa idade legal possa administrara casa por si.

Art. 7í>.° Ao tutor seruo eutiegues os bens por hum iuveutario, ma»

to

V^Jà-'
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sem partilhaçgo, para que a todo o tempo se possa tomar conta desses

bens, e <i<>s stus reiídiínentos.

Art. 70." Esias disposições não obstãn a que qualquer individuo,

<)ue vai auíuerir huma herança, reijueira em Juizo, que se touie o lil-

ventafio delia, para uão ser obrig^ailo ullra vires hosreditalis.

^'V; :;---/V---,.; --v';;;;v;:;.;^ Titulo' 13.*

JDos Juramentos.

Art. 77.' Os Louvados e as tesieutuuhas devem prestar o juramen-

to de betie, arroz e areca.

Art. 7i^.' O juramento, decisório, suppletorio, e in iilem deve her

prestado sobre o Guita.

Art. 79.' O juramento de calumnia, deve ser o de betie, areca, e

arroz.

Art. 80.* Mas quando huma parte, que requer o depoiniento d't)u-

tr-a , tenha de! jtirar previamente de calumnia, deve-o tazer sobre «

irtiita, salvo conteiitaudo-se, que a outra parte depunha com juraiueutu

de betie, arroE, e areca.

Titulo 14.*

Da Excommunhão,

Art. 81.° Conslsfe a excotnmunháo em ser hum individuo deitado

fora do lianclio da fespeetiva casta.

Art. 8'2.' Nã" pode ter lugar, se não por causas puramente religiosas.

Art. 83.' Ao escoKunungado nega-se toda a qualidade de commu-
nicação, ninguém pode ir jantar em casa ou companhia delle, nen> ser

«lie chamado para outra casa, sob pena de incorrer igualmente na ex-
comniuuhão, quem tiver semelhante commuuicação , se íòr individuo
da mesma casta.

Art. 84/ Não fae com tudo iohibido ao excomungado a entrada nos
Pagodes, upui a honra de >ier queimado , morreu<io uaíjuelle <;stado.

Art. 85." A pxcommuuhão (jode ser imposta, ou levantuda pt^lo Ran-
cho da respectiva casta, ou peio grande Prelado «la Religião.

Art. 86," Para ser algu*!m excomniungado pelo ilanrho respectivo,

he preciso que concorram todas as cf.sas desíe lliunho, ao utenus hutn
individuo de cada casa, sem que falte o de huma >ó.

Art. 87.* Pore'in pode ser a excommualiuo levantada pela maioria
<lo Rancho , ou [)elo »rande Prela'ío.

Art. ísS." Quando a excommuiiíião he imposta f)el() Ranclío, deve-íse
lavrar disso hum As-seuto. escripto em cHsa tio chefe, eassigiiado por
todos os Vo^raes do Rancho sem excepção.

Art. 89.* Não se lavr:»u'loesfe ;tssent.i, ou não sendo elle assiguad^
por todos, não vale deliberação alguma.
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Art. 00.' Para se impor a' excommunhão, he preciso justificar' pri-

meiro em Juízo as causas «iella.

Art. 91. ° Para es.se fiiu o Rancho, ou o Prelado, procedendo ao còm-

pptPiite auto d'»vpriguaçâo, e indicando nelle as causas e peidas, em
que iiicorreo excomuiugando, o renietterá ao Juizo, aonde o mesmo
liuncho, ou a parte queixosa, se houver

,
promoverá o julj^anr.ento da

<misa ; e só depois da Sentt^iiçà passada em julgado, poderá ser fui-

iiiiiiaila a excominunhão com as formalidades prescriptas.

Art. 93.° Quando seja imposta a excommunhão sem essa previa

itistificação, alem de ser elia nulla, os que a impõe, ficam respon-

sáveis pelo abuso do poder.
Titulo 15.*

Disposição Geral,

Art. 93/ Não tem os Banianes outros usos e costumes especiaes,

além tios especificados no presente Código. Em todos os casos omis-

sos seguirão as Leis geraes do Ueino.

PARTE 2.'

Usos e costumes das oiitras castas.

Disposição Geral.

Art. 1.* Estas castas observarão os mesmos usos e costumes dos

Banianes, com as seguintes especialidades.

Disposições Especiaes.

Quanto ao matrimonio.

Art. 3.* He permittída aos homens a polygamla simultânea, e po«
dem ter mulheres sem numero determinado, excepto os Oras ou Lo-
tiás, e Cojás ou Barbunjás

, que não podem ter mais de quatro mu-
lheres, e os Brames da casta Modd, que não podem ter além de duas.

^ único. Não tem porém lui^ar a polygamia simultânea entre os

Mainatos , Níoria— iVlaobins, Burures, Capris , Salvis , Batelás Poro-
biis , e Brames, a excepção dos da casta Toloquia e Modd.

Art. 3° Para hum individuo contrahir segundas ou ulteriores nú-
pcias , estando vivas as primeiras mulheres, be indispensável o prévio
consentimento expresso, de todas elUs , o qual deve constar por es-

cripto lavrado pelo Chefe do Rancho, ou pelo Tabellião ou Escrivão

do Juizo, com intervenção de quatro testemunhas, que igualmente de-

vem assignar.

Art. 4.* Quando qualquer das mulheres denegue esse consentimento,

tendo o marido justas razões para o obter, deve o mesmo marido re-

querer o seu supprímento perante o Juiz»

Art. 5.* A falta deste consentimento, voluntariamente dado ou sup* I

).

fex:.:



'¥.

'9

— 13 —
prido , faa nullo o casamento que se contrahir sem elle, e os filhos

éahi nascidos não puiieitt ter a qualidade de legitiinos.

Art. 6.* Entre os Parses, e Indiarús, e Sonivansi, o impedimento im-
pediente do parentesco liinita-se apenas ate ao 3." grão do Direito ('ivil.

Art. 7" Entre os Dublas, Noria-Maciíins , Deres, Gates, Burures,

Varlis, Concouis, Banguias, Porobias, e Dorias, ha iinpedinieuio im-

pediente para poderem contrahi.r as uupcias antes <ie puberdade.

Art. S." Kntre os Dublas não hv. precisa a a!«si^ten< ia do AJiiiistro

da Religião para a celebrarão «Jasnupciris, ben» como eniie os Deres;

pore'm entre as de nsais castas «leve intervir o respectivo Ministro.

Art. 9." As viuvas, e as ({escasatias entre as < astas em que tem lu-

gar a dissolução do ujatuitionio, pociein <<)u?raljir novas núpcias, me-
nos entre os Biames, Parabus, Ouri ves-DecíUus , e Batelás.

Art. 10." As viuvas, quando queiram casar-se, são obrigadas a res-

tituir aos herdeiros, e pan-ntes íio marido defuncto lodos os bens e joias,

que deste tiverem recebido, e bem assim o PoLlum^e loçro que se casa-

rem, tornam-se extraniias ú casa <Jo primeiro nuirido.

Quanto ao» direitos e obrigações entre os cônjuges.

Art, 11.* He admiítiflo o desca»aniento ou dissolu^íío do vinculo

matrimonial entre os ColfS , Pc-reiros, Barea-Machins, Síunvansi. Du-
blas, Torneiros, Lovaíias , Salvi, Capri , Saijar , Oleiros .(iates , Ala-

giieias, Bareia, Noria-Machins. Burures, Parses, Inuiarús, Mouros
«ie todas as espécies, Dorias, Varlis, Concanas ou Curubis, Porobias,

e Oras.

Art. 12.' São justas causas <io descasamento—1.' a incapacidade
ou impotência dos conjures

—

1." sevícias ou perigo de vida na con-
vivência

—

3." adultério da ujuiher—4.° nxidauça para outra seita ou
religião.

Art. l-"í.* Para ter lugar o descasamenfo lie preciso que seja justifi-

cada em Juízo a sua causa, e só depois <la sentença t)assada em jul-

gado, pode ser havido por <iissolvido o vinculo níalrimonial.

Art. 14.* Afora o caso <la incapacidaiíe ou impotência , o oonjuí>'e

qtie deu cansa ac» descasamento, rcstitue ao iunoceiíte tudo quanto
deíle recebeu, ou o f-eu va!ôr , e perde o «jiie tiver «Jado. Sendo a
dissolução por impotência, muttiauieníe so restituem os bens recebidos.

Quanto d Legitimr.çdo.
,

Art. 15.* Entre os Gates, Dr-ris, e Burures, !egitimam-se p»or sub-
sequente matrimonio os íilhos illegitimos e espúrios, esgo em tudo
equi[)arados aos legitimes.

Quanto á succesftão legitima.
Art. 16.* Eutre os Gates, Deres, e Burures, os alhos naturaes a

espúrios succedem ás suas mãis.
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Alt. 17.' Entre os Mouros de todas as espécies, e eatre os Oris,

e Cíijás, as fêmeas sncceííem igualmente com os varões, «atando na
iiiesiiiH oi'<lem e ura», aias se as feinèas íôreni casadas, a terçaexclu^i-

vauií-nte pertence aos varões.

Quanto á Sociedade Familiar.

Art, 18.* Hutn maioral defiincto nâo pode ter a consideração íie

vivo . iieni ptii mime delle se pode fazer acto al«iini, menos eutre Pa-
rabus, e Ourives-Decanis , e entre Parses, e In^liarus.

Quanto d Adopção. v
; . .

Art. 19" Quando hum individuo nâo tiver filhos oti descendentes

machos, e varão na sociedade familiar, para perpetuara casa, pode
fumar hum adoptivo, ainda que tenha filha^', preferindo algum parente

á pess-njis fxírarihas.

Art. 20/ Quando pore'ni ao adoptante nã'> convenha tomar por a-

doptivo aloniH seu parente, pode livremente escolher aquelle por quem
tiver mais afFeiçâo, consentindo em todo o caso o pai do adoptivo,

e tamheni este, quando seja ni.iior dequaforze ann(i>«, devendo o mes-
mo Hdojiírvo ser sen.pre à» própria casta do adoptante.

Art. 2l.° Se 1» a^ioptivo fôr ni«-nor, e não tiver pai, be precizoque
«'onsiiiía o iitiijor-il da casa, a avó, mai, ou o tutor conipeteutemente
nomeado.

Art. 22 * Entre os Branies, Parabus, Ourives-Decanis , e Somvn-
nsis, o neto de adopção deve ser praticado com assistência do Mi-
nistro lii Ueliiiião, e <le quatro pessoas pelo menos do Rancho res-

pectivo, COMI as competentes cereinonias religiosas, e lavrar-se autooii

escriptura , assigiiada pelas pessoas que intervjerem naquelle acto.

Art. 2.3.° Knire as demais castas não he necessária a assistência do
Ministro da llelioiãc», nem ceremonias religiosas, e então o acto da a-
dítpçSo reduz-se a huina simples declaração feita em Juizo, ou perante
o Tahelião, e quatro testemunhas, e assignada por todos.

Art. 24.* lie pennittido tanrbeiti. ás viuvas, igualmente como aos

varões, tutísar adoptivos.

Art. 25." Os filh(>s ailoptivos sáo em tudo equiparados aos lea^itimos

natoraes, tem ;ite precedência sobre estes que nasceiem, posteriormen-
te á adopçAo seo-uiido a soa idade, como primogénitos e maiores para
todos os efíeitos civis e religiosos, e sahem pela adopção da fainiiia do
seu pai natural, para a qual se tornam inteiramente estranhos.

Art. 2í).° Ma» quando elles são os únicos filhos dos seus pães leg't-

tiuios nat-.iraes, e os «litos pães naturaes não tem outros descendentes,

nent s m ledude t".»ijuiiar
,
que lhes succed;», os ditos filhos lhes iucce-
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dern como parentes pioximo^i; o que em iguaes casos tem lugar a

respeito da suceessãu dos mais paKíutes.

Art. 27/ Entre os Parses e indiaiús não teu» lugar liuuia seme-

lhante atí&pçào.

QrmntQ aos Juramento».

Art. 28.* Entrei os Deres presta«se o juramento unicamente nos cere-

aee ou legumes, eno| nome du seu Deu!!=Baiili xMatá =
Art. 29.° Kntre os Parses e Indiarús ha duas espécies <le jura-

mentes—o 1." consiste ent ficar eu) pé, nuem jura, diante do Juiz , e

com ambas as mãos juntas ou unidas, huma sobre n outra, ante o peito,

profere as palavras per6as=iWanas«í, Govosni, e Conosiii=.e debaixo

delias jura ou promette dizer a verdade; —o 2." presta-se sobre o livro

chamado=7anraiía—( de reza ) e por intermédio de hum Judiam, Mi-
nistro da sua religião.

Art. 30.* Entre os Mouros de todas as espécies, e entre os Oiás

e Cojás presta «se o juramento sobre o Alcorão.

Art. 31.* Entre os Banguias presta-se com n>aÍ8 veneração, colíocan-

do, quem jura, huma haste de palha sobre a própria cabeça descoberta,

e proferindo a promessa, invocando o nome da sua Divindade. '

Quanto á Excominunhâo.

Art. 32.' O Rancho respectivo he o único competente para impor

e levantar a excommunhâo, menos entre os Chimpas, Tiecelòes-(jen-

tios, MainatoSí Çapateiros, e Barbeiros-Gentios, entre os quaes o grande

P^relado da rehgião^he também competente para impor e levantar a

excomunhão,
Art. 33.* Ao excommungado he prohibido a entrada nos Pagodes,

entre os Brames, Chimpas, Parses eludiarus; e tambeiu entre os O.ás

he denegada a entrada na Mesquita.

Relação dai diffcrentes Castas e suas espécies, dos Habãanles— itão

Christâos—de Damão.

fLadd.
Porvar.

Modd.
Dossa-Simali.

c ^ Vissa-Simali.

Dessa-Vossual.

Gujor.

Nagar.

Panchola,

rOdich.

^ ^Simali.
S ^Toloquia.

j2 VModd.
V Mevará.

Parabus.

Ouri^es-Decanis.

Coles.

Pedreiros.
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Carpinteiros.

Ferreiros.

Bareá-Machins.
Somvansi-Xatrià
Dublas.

. Caidereiros,

Alfaiates.

Goiás.

Chilmpás.

Te celces-Gentios,

Mainatos.
Sapateiros.

Barbeiros-Gentios,

Torneiros.

Lavanas.
Sal vi.

Capri.

Sagar.

Oleiros.

Gates.

M aguei as.

Bareia.

Deres.

Canibatias.

Noria-Machins.

s
o

Barures.

Liva-Calambis,

Parses. --
^

Indiarás.

fMouros ( assim chama*

j
dos). J

•
I Marinheiros.

2 : Tecelões.

) Ganchins.

Barbeiros.

Carniceiros.

(^Tintureiros. '

Batelás.

Ourives Guserates.

Bandarins.

Rajapuíres.

Dorias.

Varli?.

Concanas ou Curubis«

Porobias.

Camolias.

Banguias.

Oras ou Lotiás.

Cojás ou Barbumjás.

Secretaria do Governo G^ra} , 31 d'Aí]:osto de 1851,— O Secretario
do Governo Geral, Anlonio Faitnle do Couto.
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